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PORTARIA AGETRANSP SEI N.º 609 DE 03 DE FEVEREIRO DE 2026

  

ALTERA A COMPOSIÇÃO DA
COMISSÃO DE ACOMPANHAMENTO E
FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO DO
OBJETO DO CONTRATO Nº 017/2023

 

 

O CONSELHEIRO PRESIDENTE DA AGÊNCIA REGULADORA DE SERVIÇOS
PÚBLICOS CONCEDIDOS DE TRANSPORTES AQUAVIÁRIOS, FERROVIÁRIOS E
METROVIÁRIOS E DE RODOVIAS DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO – AGETRANSP , no
uso de suas atribuições legais e regimentais, tendo em vista o que consta no processo SEI-
100007/000273/2023, e

CONSIDERANDO:
 

- o disposto no Decreto nº 45.600, de 16 de março de 2016, que regulamenta a gestão e a fiscalização das
contratações da administração e altera o Decreto nº 42.301/2010.

 

RESOLVE:
 

Art. 1º - Alterar a composição da Comissão de acompanhamento e fiscalização da execução do objeto do
Contrato nº. 017/2023, firmado com a empresa EVERY TI TECNOLOGIA & INOVAÇÃO LTDA. , a
ser composta pelos seguintes servidores:

 

1 – Francisco Matheus Martins Soares – ID funcional 5146452-7 - Gestor do Contrato;

2 – Eduardo Antônio de Lima – ID funcional 5153674-9 - Fiscal Administrativo do Contrato;

3 – João Paulo Madureira Campos – ID funcional 0617749-2 - Fiscal Técnico/Setorial do Contrato.

 

Art. 2º - Fica designado o Servidor Dilson Correa Souza – ID funcional 4418565-0, como substituto do
Gestor do Contrato em caso de férias, licenças e outros eventuais afastamentos.

 

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a contar de
21/01/2026, revogando-se a Portaria AGETRANSP SEI Nº. 526, de 29 de agosto de 2024.
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Rio de Janeiro, 03 de fevereiro de 2026.

 

 
Adolpho Konder

Conselheiro-Presidente
AGETRANSP

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Adolpho Konder, Conselheiro Presidente, em 10/02/2026,
às 16:40, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 28º e 29º do Decreto nº
48.209, de 19 de setembro de 2022 e no art. 4º do Decreto nº 48.013, de 04 de abril de 2022.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.rj.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=6, informando o código verificador 124375705 e
o código CRC FA5FD6A4.

Referência: Processo nº SEI-100007/000273/2023 SEI nº 124375705
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https://portalsei.rj.gov.br/documentos/legislacao/decretos/Decreto_SEI_consolidado.pdf
https://www.rj.gov.br/proderj/node/1115
http://sei.rj.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=6
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